
Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Controladoria Geral do Município

= P O R T A R I A CGM N.o 002/2017 =
o Controlador geral do Município de Paracambi, no uso de suas atribuições

legais, tem em consideração o que dispõe o artigo 12, inciso I da Instrução
Normativa n.?002/2016 da Controladoria Geral do Município.

RESOLVE

Art. 1° - Instituir Comissão de Tomada de Contas Especial, com o objetivo
de apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e a quantificação do
eventual dano ao erário Municipal, conforme determinação do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro no Processo TCE/RJ n.?218.758-2/2013.

Art. 2° - Designar os servidores a seguir relacionados, para sob a presidência
do primeiro, comporem a referida comissão:

• Andréia Cristina Fernandes de Rezende Avellar, Advogada
Municipal, matricula n." 36/12858;

• Fabrício Aguiar Couto, Auxiliar Administrativo, matricula n.?
36/12494;

• Ubirajara de Araújo Monteiro, Agente Administrativo, matricula n."
36/136.

Art. 3° - O Presidente será substituído em suas ausências e impedimentos pelo
servidor Fabrício Aguiar Couto, Auxiliar Administrativo, matricula n.?
36/12494.

Art. 4° - A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos
necessários ao desempenho de suas funções, devendo as unidades
administrativas subordinadas a esta autoridade prestar a colaboração
indispensável que lhe for requerida.

Art. 5° - A Comissão deverá concluir seus trabalhos no prazo de 60 (sessenta)
dias e apresentação do Relatório Conclusivo.

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na d

!


